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Exnro. Sr.

HcnreLsou Ronan Inácio,

Presidenle da Câmara Municipal dc Congonhas/lvlG.

llncaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores. em CARÁTER

DE URGÊNCIA, o Prujeto de Lei que "Autoriza o Foder Executivo realizar despesas

mediante convênio com a Polícia Militar de Minas Ccrais - 73'Cia PM/31'BPMi 13.RPM".

No ensejo renovamos nossos protestos dc upreço e consideração exlensivos aos

ilustres pares.



PREFEITU R,q tlnU NlClpA,L DE CCINGONlt{AS
CIDADE DOS PROFETAS

pR6;Ft.t.o DE LEr N." 9\ t2ozt.

Autoriza.o Podor Exccutivo rcalizar dcspesas

rncdiantc convônio com a PolÍcia Militar de
Minas Ccrais - 73" Cia IIM/31'UPM/l3'RPM.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prel'eito sanciono e promulgo a seguinle Lei:

Art. lu Fica o Podcr llxeculivo autorizado a realizar despesas conr convênio, no

exercício de 2022. conr a Polícia Militar de Minas (jcrais - 73" Cia PM/:i 1"BPN4/13"RPM,

inscrita no CNPJ n" 16.695.02510001-97, con.r basc nas consignações oÍçalnentárias da

Administração l)ireta e IndiIcta, conforme a segttintc cspecifioação:

Art. 3'A instituição somer e terá rlireito ao beneÍicio desta lei, se as condições de

tuncionamento forem julgadas salisÍàtórias, a critório da Administração Municipal.

Art. 4" A enlidade benellciada com rscr-rrsos pirblioos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à fiscalização do Poder Execulivo i!{unicipal. atrar,és do envio de plestação de

contas ao ó,'gào competente.

Art. 5" Os reoursos autorizadr:s nesta Lei sorrente serão tepassados à entidade

beneíiciada de acotdo com a disponibilidacle fir.ranceirar clo Município.

Art. 6'Esta l.,ei entra enr vigor na datâ de sua pubiicação

Congonhas, 9 dc dezembro de 2021 .

CLÁUDIO ANT'ONIO DIi SOTIZA
Prefeito dc Congt.rnhas

,1,;
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VALOII TOTAI,

Polícia Militar de Minas
Cerais - 73" Cia
PM/3 l "BPM/1 3"RPM

Estabelecgr condições de cooperação mútua
entre os convenentes, visando aperleiçoar o

policiamento ostensivo e à preservação da ordem
pirblica no Muuicípio de Congouhas-MC.

Até
R§ 627.11s,97

PRAçA PEESIDE IE KUBtÍSCHrK, 135 - CENTRo - CoNG()NHAS- MG - CÉP 36415-000 -TEL,; (3j) 3i3',l-1300 . FAX: (31) 3731-1240 - $'r,r'w.c0ng0nhas.mg g0v.bI

Art. 2" A lorma de transferência do rccurso público será definida mediante

apresentação do plano de trabalho.

A,.ddod"Ío.Tddq /tpo,
CLAU DIO AN I ON lO DE .re..,oro er ror.ro o.
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EN*TIDADB FINALIDÀDI



PREFEITURA MUNICIPÂL EE CONGONHA§
CIDADÉ DOS PR()FÊTAS

ESTIMATWA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa rel'elente ao oonvênio a ser finnado entre o Munioípio e a Polícia Militar de

Minas Gerais, conforme pÍocesso admrnislralivo n". PMC/000965812020, setá contabilizada

em dotação orçamentária própria, r:Lrlo saldo seÍá sufioiente pal'a gaÍantir o errpeúo de tal

despesa no exercicio de 2022, a quâl estimanlos um valor de aproximadamente R$ 627.1 15,97

(seiscentos c vintc c sctc uil cento e quinzc rcais c noventa e sctc ce11tâvos). Scndo as dcspcsas

de custeio no valor de RS 363.560,00 (trezentos e sessenta e três mil quinhentos e sessenta reais)

e a despesa com a dosignação dc scrvidores municipais para prestarem serviços no Quartel da

PM de Congonhas, pre\,ista na contraLação e etn Folha de Pagamento no orçamento anual, uo

valor de R$263.555,97 (duzentos c sessenta c três l1lii quinhcntos e cinquenta c cinco reais e

noventa e sete c0ntavos).

Estinramos tarnbém quc o totâl das despcsas dc custeio compromcterá 0,07o/o (zcro

vírgula zero sete por cento) da receita prevista, c 0,07Ti (zero vírgula zero sete por cento) da

despesa prevista para o exercício de 2022,

A referida despesa ó objeto de dotação específica e suficiente, plevistas no programa de

trabalho, assim como atcnde à Lei de Dirctrizes Orçamcutárins I LDO2A22, e enoontra-sc

adcquada aos parâmctros Íinancciros da adrninisffação; não intiingindo, portanlo qualquer

disposições da legislação, especificamcnte ao quc determina o ar1" 16 da Lei Complementar

r01/2000.

Concluínros, portanto, que o mtinicípio disporá de recursos orçanrentários e financciros

suficíentes para a realização desta despesa.

Pretbitura Municipal de Congoúas, aos sete dias do rnês dc dczcmbro de2021.
RODÊ|GO ÍO8RES 

^sin.do 
d.Íomi drrln p

uu) hNúlo.qúrto:?
SANIOSú594€716527 oô

Rodrigo Torres dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento

DECLARAÇÃO DA COMPÀTIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DD
PT,ANTI,IAIyXENTO

Declar',o, para üns do cunrpritnento tlo Inciso II, do ar1, 16 da Lei Colrplementar

l0l/2000, que a despcsa rcÍêrcnte ao convônio a ser firtnado entre o Município o a Polícia

Militar de Minas Gcrais, conforme prooesso administrativo n'. PMC/0009658/2020, é

cornpatívcl com a LDO (Lei de Diretrizes Orçanrcntárias) no quc sc reÍ'crc às nrctas da

Administração, assim corno é compatíve I ct-rn.r o PPA (Plano Plurianual).

Declaro. ainda, cour base na Estiurativa do Intpacto Or'çamentár'io-Finallceiro que a

despesa tenr a devida adequação para sLra realização.

PrcÍ-eitura Municipal d9- €ong-óir s rio nrês de dczcnrbto dc 2021

G UZA RIBEIRO

.-,.#alÉ$Erüü;,S
sn, RE CIPAL DE GESTÃO URBANA

M.t 2788
Dk§toíiâ dê Ptãorram€flIo
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PREFENY'["[R,E M[,' NIÇ§PAL DE ÇONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICAlIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presenle Projeto de Lei da autorização de firmar convênio com a Polícia
Militar de Minas Gerais, no valor de até It$ 627.115,91 (seiscentos e vinte e sete mil cento e

quinze reais e novenlâ e sete centavos), que tem como objetivo complementar as despesas com

os serviços de utilidade pública c aquisição de combustíveis, lubtificar.rtes, peças e serviços de

manutenção de viaturas cia Polícia, eslabelecendo condiçõos de coopcração mÚttua enlre os

convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservâção da ordem pública no

Município de Congonhas-MG.

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovaçào.

Aproveitamos â opoÍtunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

exlensivas aos ilustres pares.

Congoúas, 9 dc dezembro de 2021'.

cLAUDro ANroNro DE âül',i8ii,iátill","' 
*'

souzA31 47 s6s\61 s ;:Yffiji::1T11,.,1, 
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CLÁUDTo ANTÔNIO DE SOUZA
Prefcito de Congonh:rs

pRÁçA pnrst0E$TE xuBtT§cHrK, 135 - CENTRo - CoNG0Nl{À§ . M0 - cEP 36415-000"ÍEI.: (31) 3?311300- FÂX: (31) 373',1J240 - wwr,.c0ng0nhas.mg.q0u.bI
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PLANO DE TRABALHO e

ENTIDADE:

PolÍcia h/lilitar de l\rlinas Gerais

2 - DAOOS CADASTRAIS: MUNICiPIO

ENDEREÇO:

PraÇa Presidente Kubitscheck, '135 - Centro - Congonhas/Mc

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG

ct:

t\4-1.652.882

3. DESCRIçAO OO OBJETO

CNPJ:

1 6.695.025/0001-97

CARGO:

Prefeito Í\/unicipal de Congonhas/lvlG

ENDEREÇO:

Avenida Monsenhor Moreira, n" 555, Sáo Sebastião, Conselheiro Lafaiete - MG

CPF:

830.271 .226-49

NOME DO RESPONSAVEL:

Jardel Eduardo da Silva

CARGO:

Tenente Coronel PI\,4

CI:

tvl 7 640.897

FUNçAO:

Comandante do 31' BPM

CNPJ:

16.752.446t0001-02

ENTIDADE:

Município de Congonhas/Í\4G

NOME RESPONSAVEL:

Cláudio Antônio de Souza

CPF:

314.756.986-1 5

TITULO DO PROJETO:

AperíeiÇoamento da Segurança Pública
Município de Congonhas/MG.

IDENTIFICAçÃO DO OBJETO:

Estabelecimento de condiçÕes de cooperaÇâo mú1ua entre oS convenenles, visando aperfeiçoar o
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no Municlpio de congonhas-MG, por

meio de repasse de material à PIVI/IG.

no

PERíODO DE EXECUÇÂO:

lnício: 0110112022
Termino: 3111212022

I
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JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO:

Necessidade de aperfeiçoamento da segurança pública, com v

preservaçáo da ordem [úbtica no I\íunicípio de Congonhas-l\'{G
istas a reduçáo da criminalida

4 . CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

s. PLANO DE APLICAçÃo (Rs o,oo)

6. CRONOGRAMA DE REPASSES

orepassedematerialdeverásercolocadoemordemcronolÓgicadeenlregapelomunicípio,
coniorme acordado

FOLHA

PrazoEspecificaçãoEtapa/FaseMeta

Janl22 a Oezl22l\4ensa!Custo com auxilio
administrativo

Ja l22 a Dezl22Mensal
AquisiÇão de Peças e

serviÇos para menutenção
de viaiuras

Jaftlz2 a Oezl22

'AquisiÇão de peÇas e acessórios para vra

'2.800 litros de gasolina comum,
'660 lrtÍos de diesel lipo S10,
-Óleo lubÍiiicantei

'Pagamento de Fatura de Telefone

n cr sucTV cresse1l a o pateca qSDe naçârg
M deO i1eUAnose Vmtarea çospres

T rcoI ernn'l l.c a oS éce dn ntl ASoC go
AR EEHA DWR IAR SOt: tnenio áticarl-ll

tu ras.

'Filtíos de ar, óLeo corlbrrstivel e ca0ine

N.lensalQuitaÇão de DesPesas
Públicas

Janl22 a Oezl22

'Aquisrçáo de materiâis de escri
iníormática e sêgurança eletrônica,
'ServiÇo de conservaÉo e limpeza com

fornecimento de materiais;
:AquisiÇâo de mateÍiais diversos para o policiamento

ostenslvo;
'Aquisição de mate.iais permanentes;

"Recuréos (nospedagen - pensão completa, com 03

Íefercões diáías) paÍa atendeÍ polrciais mtlilaÍes em

rerorôo em eventos extraordináíros (carnaval e

J ubileu

tório, materiais d

l\,4ensa
Materiars paÍa uso, custeio

dos serviços de auxllio
administrativo e Policial

Ctass âo da esa Concedênte Píoponente Total
Códioo

Ca ilaL 000 0 00
0,00

0,00

Custeio RS 240.190,00 R$ 240.190,00

ServiÇo R$ 386 925,97 R$ 125.424 CC R§ 512.349,9L

SUB TOTAL GÉRAL R$ 627 1 15,97 R$ 125 424,00 R$ 752.539,97

6.1- MUNtcÍPlo
Nov/DezSet/OutJul/Ago/ailJunl\,4arlAbrMETA

I

L

I

I

I

Jan/Fev I



FOLHA

-,,w#R$19 437,00R$19.437,00R$13.187,00R$13.186,00R$13.186,00l\ranutenÇão das
viâturas

RS 97.870,00TOTAL

Nov/DezJul/Ago Set/OutN,4arlAbr Mai/JunJan/FevMETA

R$ 40.760,00RS 34.510 00RS 34 510,00R$ 47.010.00

Combustíveis
lubriÍicantes e
fillros para
viaturas da 73'
Cia PL/l e 31"
BPM em aporo
operacronal na
73'Cia PM

RS 34.26s,00

RS 225.565,00TOTAL

Nov/DezSeUO!tJ u l/Agol\.4ailJunJan/Fev UadAbrMETA

R$292,00RS292 00R$292,00 RS292 00R$292 00R$290 00comDespesa
telefone

R$ 1.750,00TOTAL

Nov/DezSeUOutÂ,4ai/Jun Jui./Ago[IarlAbrJan/FevIV] ETA

R$47 241,47R$47 241,30RS44.241,30RS32 241,30 R$45.349,3CR$47 241 30

Designação
servidores
municipais
prestarem
serviÇos
Quartel P[,4

Congonhas

de

para

no
dê

TOTAL R$ 263.s55,97

Se/Out Nov/DezMai/Jun Jul/AgoIMETA N4ar/AbrJan/Fev

R$ 1.650,00 R$ 1.650,00R5 i.650 C0RS 1.650,00

Aquisiçâo de
materiais para
manutenÇóes
divêísas
(predial, elétrica,
hidráulica,
feÍramentas e
insumos),
higienizaçâo da
73" Cia;

Materiais de
escritório em
geral;

R$ 1650,00R$ 125,C0

TOTAL R$ 8.375,00

Set/O ut Nov/DezJan/Fev [I ariAbrMETA

R$'1 .1 25,00 R$1.125,00RS1 125,00

Mai/Jun J!liAgo

R$1.125,00RSl .125,00

l
1

l

RS625,00

Aquisição e
manutençáo de
equipamentos e
suprimentos de
informática e
segurança
eletrônica

R$ 34 s1o oo 
I

I

I

Il
l

I



R§ 6.250,

R$ 627.115,97

FOTHA

N
\.--

ov/Eé§gI'Set/OutJ uUAgol\,4ariAbr l\railJunJan/FevMETA

R$'13 750,00R§10 000,00

Recursos
(hospedagem -
pensáo
completa com
03 refeiçô-'s
diárias) pa2
atender policiais
militares em
reforço em
extraordlnário
{Carnaval e
Jubileu).

R$ 23.750,00TOTAL

TOTAL
GERAL OOS
REPASSÉS

6.2- PMMG

ATIVIDADES Jan/Fev l.la r/Abr lJ:a iJ!,r.r Jul/Ago Set/Oul Ncv/Dez TOlAL

PROERD R$
6.1ô0,00

R$
6.160,00

R$
6.160,00

R$
ô.'160,00 6. i 60,00

RS
6.160,00

R$ 36.960,00

Palestras R$ 851,00 R$ 851,00 R$ 851,00 R$ 85i,C0 R$ 851 0C R$ 226 00 R$ 4.481,00

Evento
Esportivo

R$
1.100,00

RS
1.100,00

R$
't.100,00

R$
1.100,00

R$
1.100 00

R$
1.201,00

R$ 6.70í,00

Patrulha Ru ral
R$

1.892,00 1.892,00
R$

1.892 00
R$

1.892,00
R$

1.892,00
R$

1892,00
RS 1í.352,00

Patrulha
Escolar

R$
2 320 00

R$
2 315,00

R$
2.315,00

R$
2.315,00 2.315,00

RS
2.315,00

R$ 13.895,00

Rêuniôes
Comunitárias

R$
1.958,0C

R$
1.958,00

R$
1.958,00

R$
1.958,00

R$
1.958,00

RS
1.958,00

R$ 11.748,00

Visita
Tranquilizadora

R$
1.323,50

R$
1.323 50

R$
1.323,50

R$
1 323 5A

R$ RS
1.323,50

R$ 7.941,00

Atendimêrto
Comunitário

R$
2.080,c0

R$
2 080,00

R$
2.080,00

R$
2 080,00

R$
2.080,00

R$ 10.400,00

Outras
Atividades

R$
4.480,00

R$
4.480.00

R$
4.480,00

RS
4 480,00

R$
4.477.00

R$ 22.397,00

TOTAL GERAL DA
CONTRAP]\RTIDA

R$ 125.423,00

ÍOTAL

I

I!

i

i

L

l I

I

I
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7. DECLARAÇÃO

8. _ PARECER DO CONTROLE INTERNO BA PREFEITURA DE CONGONHAS

9 - APROVAçÃO DO MUNICíP|O

Aprovado

Congonhas, 0'1 de janeiro de 2022

cLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
PREFEITO DE CONGONHAS

FOLHA

Na qualidade de representante da PMMG, POR DELEGAÇÃO, declaro, para fins de prova junto ao

Ívlunicípio de congonhas- lvlc, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexlste qualquer débito em

mora ou situaçáo de inadimplência com o Estado cle IÚinas Gerais ou qualquer órgão ou entidade da

AdministÍaÇao Estadual, que impeÇa a transferência de recursos para a P[\ill\llc'

Pede deíeÍimento,

Congonhas, 01 de ianeio de 2022

JARDEL EDUARDO DA SILVA, TEN CEL PM
COMANIDANTE DO 31" BPM

O TERMO ENCONÍRA GUARIDA LEGAL

A) ( ) Previsáo legal

b) ( ) Prêvisáo oÍçamentária

c) ( ) Recursos Financeiros

d) ( ) Compatibilidade com a LDO

e)( )Compatibilidade com o PPA

DEFERIDO () INDEFERIDO ()
Congonhas, 01 de janeiro de 2022

CARLOS MAGNO DE SOUZA
CONTROLADOR GERAL



2/Y cÂvnnn IVUNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de contonhas
Rua Dr. Pacífico Hom€m lúnior,82, Centro, congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 E-mâil: camara@congonhas.mS.leg.br
www.congonhas.mg.lêg.br

ír

Projeto de Lei no 09412021

lVatéria lida em Plenário - 384 Reunião Ordinária - 1411212021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021

Hemerson nan lnácio
Presidente

ftIesa Diretora



CAIVARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ t2021

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicaçáo do regime de
tramitação de URGENCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei no 09412021 que Autoriza o
poder Executivo realizar despesas mediante convênio com a Policia Militar de Minas
Gerais - 73" Cia. PM/31o BPM/13" RPM.

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

,eívr

üs

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de dezembro de 2021

i/z/
(]

IA

lat
-/_/

O-/2.14

!r,

' Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação

por escrito da Mesa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou

especialidade, ou ainda pÍoposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

s 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição poÍ seus

ob.ietivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2. - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será Íeito o levantamento
da sessão, para que se pronunCiem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, apÓs o que o

projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

s 3" - Caso náo seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissóes

competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. pàcífico Homem Júnior,82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

,#"k<E=

{ m



o/v CAMARA MUNICIPALír
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

.-'rb.!.Si
Câmara Municipal de Congonhas, ..14. o" .c\+:,,*

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 0941202'l - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas mediante
convênio com a Policia Militar de Minas Gerais -73a Cia. PM/31o BPM/í3" RPM.

Versa o projeto autorizar o Poder Executivo realizar despesas mediante
convênio com a Policia Militar de Minas Gerais - 73" Cia. PM/31o BPM/13" RPM.

A proposta é de iniciativa do Executivo.

O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovação do pro,ieto.

CMC/asc

Eduardo Matosinhos - Presidente ---ç

lgor Jonas - Vice-Presidente

,v
( J:4-

Eduardo Ladislau

Edonias Almeida

José Bernardes

,Ít 1r---.- o.<,-

Averaldo Pereira

Lucas Santos

Sebastião Moreira at.t,r-^

Roberto Kleiton
t[Wr-rtzl

CÂmârr Münicipâl de Congonh.s
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eto de Lei no 09412021Pro

Aprovado em UNICA discussão e votação por 12 votos favoráveis (Art. 160

R.t.).

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021.

H emerson Ronan lnácio
Presidente

[Vlesa Diretora
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipat de Congonhas, .!.1... o" Â *3* ... de 2021

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
tecnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 09412021 - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas mediante
convênio com a Policia Militar de Minas Gerais - 73a Cia. PM/3ío BPM/í 30 RPM.

REDAÇAO FINAL

Este é o nosso relatório.
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Caso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

PROPOSIÇÃO OB LEI N" 062t2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
DESPESAS MEDTANTE coNVÊNro coM
MILITAR DE MINAS GERAIS
PM/31'BPM/I3'RPM

REALIZAR
a por,Ícrn

73^ CIA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Ilxecutivo autorizado a realizar despesas com convênio, no

exercício de 2022, com a Polícia Militar dc Minas Gerais - 73u Cra PM/3I"BPM/13"RPM,
inscrita no CNPJ n" 16.695.025/0001 -97 , com base nas consignações orçamentárias da

Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação:

Art. 2" A lorma de transferôncia do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho.

Art. 3" A instituigão somente terá direito ao benefício desta lci, se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à fiscalização do Poder llxecutivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

Art. 5' Os recursos autorizados ncsta Lei somente scrão repassados à enlidade
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6" Bsta I-ci entra em vigor na dala de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de dezembro de 2021 .

HEMERSON AN INÁcro
Presidente da Mcsa Diretora

Câmara Municipal dc Congonhas

ENTIDADE FINALIDADE

Ilslabelecer condições de cooperação mútua
entre os convenentes, visando aperfciçoar o
policiamento ostensivo e a prescrvação da ordem
pública no Município de Congonhas-MG.

Câmara Municipal de Congonhâs
Rua Dr PacíÍico Homem Júnior, 82, CênÍo Congonhas/Mc - Teleíoner (3T ) 3731-1840 - E-mâil: geloAlê@sAlqQlhê§-.0g
www. congonhas mg leg.br

VALOR TOTAL

Polícia Militar de Minas
Gerais - 73" Cia
PM/3 1'BPM/I 3"RPM

Até
Rs 627.1 15,97



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I-EI N." 4.03I. DE I4DEDEZEMBRODE2O2I.

Autoriza o Poder Executivo realizar despesas
medianle convênio com a Policia Militar de
Minas Gerais - 73" Cia PlVl/3l "BPM/I3'RPM.

A Cânrara Municipal dc Congonhas, Estado de Minas Cerais, aprovou e eu,

Prefeilo sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'Fica o Poder Exccutivo autorizado a realizar despesas com convênio, no

exercício de 2022, com a Polícia Militar de Minas Gcrais - 73" Cia PM/31"BPM/I3'RPM,
inscrita no CNPJ n" 16.695.025/0001-97, com base nas consignações orÇamentárias dâ

Administração Direta e Indircta, conforme a seguinte especificação:

Art.2'A forma de transferência do recurso público será definida mediante

apresentação do plalo de trabalho.

Art. 3' A instituição somcnte terá direito ao benefício dcsla lci' se as condiçõcs de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Adminisração Municipal.

Art.4'A entidâde beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao óÍgão comPetente.

Art. 5" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade

beneficiada dc acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art.6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 14 de dezembro de,202l
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Prefei de Congonha

FI\ALI DA I)I] VALOR TO TAL

Polícia Militar de Minas
Gerais - 73^ Cia
PM/] 1 "BPM/ I 3"RPM

Estabelecer condições de cooperação mútua

entre os convcncntes, visando apcrfeiçoar o

policiamcnto ostcnsivo e a preservação da ordem
pública no Município de Con .MG

Até
R$ 627. 5,97
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